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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - ATOS NORMATIVOS - ATO: 007/2026

ATO Nº 07, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a criação da frente parlamentar em defesa dos royalties do 
petróleo no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de suas atribuições regulamentares, 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Plenário desta Casa Legislativa, do Requerimento que propôs a criação da 
Frente Parlamentar em Defesa dos Royalties do Petróleo;

CONSIDERANDO a relevância da matéria para a sustentabilidade financeira do Município de Cabo Frio;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento institucional do julgamento da ADI 4917, em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio, a Frente Parlamentar em Defesa dos 
Royalties do Petróleo, com a finalidade de acompanhar, debater e defender os interesses do Município quanto à 
manutenção da atual sistemática de distribuição dos royalties.

Art. 2º A Frente Parlamentar será composta por vereadores desta Casa Legislativa que aderirem voluntariamente, 
mediante assinatura de termo próprio.

Art. 3º A Frente Parlamentar terá os seguintes objetivos:

I – acompanhar o julgamento da ADI 4917;
II – articular  ações junto às esferas estadual e federal  em defesa dos municípios produtores e confrontantes;
III – promover audiências públicas, reuniões e debates com especialistas, autoridades e a sociedade civil;
IV – elaborar estudos e propor medidas para mitigar eventuais impactos financeiros ao Município;
V – defender a manutenção dos recursos essenciais ao financiamento das políticas públicas locais.

Art. 4º Os membros da Frente Parlamentar elegerão, entre si, um Coordenador, podendo também ser designados 
Vice-Coordenador e Relator.

Art. 5º A Frente Parlamentar poderá convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes de 
órgãos públicos, entidades da sociedade civil, especialistas e demais interessados no tema.

Art. 6º A participação na Frente Parlamentar não será remunerada, sendo considerada de relevante interesse público.

Art. 7º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e deverão ter seus atos registrados e divulgados nos canais 
oficiais da Câmara Municipal.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cabo Frio, 09 de abril de 2026.

VAGNE AZEVEDO SIMÃO
Presidente
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